
Declaração de Conformidade – Líquido Gerador de Espuma (LGE) 

Empresa: Eurosul Equipamentos e Sistemas de Segurança

Setor Responsável: Qualidade 

Data de Emissão: 06 de maio de 2026 

Declaração 

AEurosul Equipamentos e Sistemas de Segurança declara, para os devidos fins, que o Líquido Gerador de Espuma 

(LGE) comercializado por esta empresa, nas referências abaixo discriminadas, não possuiprazo de validade fixo 

determinado pelo fabricante, possuindo vida útil superior a 15 (quinze) anos quando armazenado e mantido em 

conformidade comas especificações técnicas e condições de estocagemrecomendadas. 

Produtos Referenciados 

Código Descrição 

097994 LIQUIDO GERADOR ESPUMA LGE HC AFFF 3% BOMBONA 20LT – ARGUS 

091699 LIQUIDO GERADOR ESPUMA LGE HC AFFF 3% SINTEX BOMBONA 20LT – KIDDE 

Base Normativa 

Aconformidade do produto está fundamentada nos seguintes documentos e normas técnicas: 

ABNT NBR 15511 – Norma brasileira que regulamenta os agentes espumíferos para extinção de 

incêndios, incluindo requisitos de desempenho e ensaios periódicos. 

Declaração técnica do fabricante  – Confirma vida útil superior a 15 anos com 

armazenamento adequado. 

Programa de Manutenção e Ensaios (conforme ABNT NBR 15511) 

Para garantia da conformidade do produto estocado, são obrigatórios os seguintes ensaios periódicos: 

Tipo de Ensaio Periodicidade 

Ensaios laboratoriais (análise de desempenho) A cada 36 meses 

Ensaios de fogo A cada 72 meses 



 

 

Condições de Armazenamento 

Para que a vida útil do produto seja preservada, recomenda- se: 

 Armazenar em local coberto, seco e ventilado. 

 Manter afastado de fontes de calor, chamas ou luz solar direta. 

 Manter as embalagens fechadas e íntegras. 

 Respeitar as instruções do fabricante quanto à temperatura de armazenamento. 

 Realizar inspeções visuais periódicas nas embalagens. 

 

 

Conclusão 

Diante do exposto, a Eurosul declara que o LGE comercializado não está sujeito a controle de data de 

validade no sistema de estoque, desde que observados os critérios de armazenamento e o cronograma de 

ensaios periódicos estabelecidos pela ABNT NBR 15511. O produto deve ser monitorado por meio de 

programa de manutenção preventiva conforme descrito neste documento. 

Responsável pela Declaração: 

Nome: MARCELO PINHEIRO DA SILVA 

SETOR: QUALIDADE  

Data: 06/05/2026 
 

Este  documento é de  uso interno e externo, podendo ser apresentado a clientes, fornecedores  e  órgãos reguladores 

quando  solicitado. 

Carlos Lisot


